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resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2021/943034 E 2021/943179, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilita-
dos:
i.1.a – 50% em favor de roMUlo SoUSa da SilVa, na condição de côn-
juge, no valor atualizado de r$1.227,17 (um mil, duzentos e vinte e sete 
reais e dezessete centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º inciso i e §5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1°, 29, 
caput, 30 caput e §2º, 36 e 36-a, caput e §2°, inciso ii, e 36-c da lei com-
plementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inci-
so ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019;
i.1.b – 50% em favor de MaTHEUS VicTor SaNToS SilVa, na condição de 
filho menor, no valor atualizado de R$1.227,17 (um mil, duzentos e vinte 
e sete reais e dezessete centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i 25-a, caput e §1°, 29, caput, 
30 caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2°, inciso ii, e 36-c da lei complemen-
tar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019;
Perfazendo o total de r$2.454,33 (dois mil, quatrocentos e cinquenta e 
quatro reais e trinta e três centavos), provenientes do óbito da ex-segura-
da Graça Maria rezende Santos pertencente ao quadro de ativos da Secre-
taria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de Professor 
Nível Médio, mat. nº 6015395/1, falecida em 11/07/2021.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota fami-
liar acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescen-
te(s) para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 
039/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 821452
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3114 de 28 de JUNHo de 2022
dispõe sobre rEcoNHEciMENTo adMiNiSTraTiVo do dirEiTo À PEN-
SÃo por morte, rEfErENTE ao ProcESSo Nº 2017/380713.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais;
considerando a orientação da Projur nos autos do processo administrativo 
eletrônico nº 2017/380713 para conclusão da análise administrativa de 
pensão por morte em favor de aNa Maria GoMES fErrEira, cujo bene-
fício já vinha sendo pago por conta de determinação judicial nos autos da 
ação ordinária de concessão de Pensão nº 0815889-37.2018.8.14.0301. 
ante a possibilidade de reconhecimento administrativo do direito, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte em favor de aNa Maria Go-
MES FERREIRA, na condição de filha maior inválida, na forma dos artigos 
6º, inciso iii, §5º, 7º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016, no percentual de 100%, no valor 
atualizado de r$4.371,33 (quatro mil, trezentos e setenta e um reais e 
trinta e três centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Brasil de 
Jesus ferreira, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Esta-
do do Pará – PM/Pa, onde ocupava a graduação de Soldado de 1ª classe, 
matrícula nº 3344525/1, falecido em 11/05/2017.
ii – os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela 
Emenda constitucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Esta-
dual/1989, com redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, 
c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela 
lei complementar nº 110/2016.
iii – os valores referentes ao período entre o óbito em 11/05/2017 até 
27/02/2018 (data da ciência do iGEPrEV acerca da tutela antecipada, sen-
do este o início dos efeitos financeiros quando da implantação do benefício 
por conta de decisão judicial) ficarão sobrestados para pagamento via RPV/
Precatório, nos termos do art. 100 da constituição federal/1988 e do Pa-
recer nº 48/2020/ProJUr-iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 821469
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3033 de 27 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1321689.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 

44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$3.968,44 (três mil, novecentos e ses-
senta e oito reais e quarenta e quatro centavos), em favor de aNa Maria 
dE SoUZa PENa, na condição de cônjuge do ex-segurado Joao lESSa 
PENa, pertencente ao quadro de servidores inativos do Tribunal de Justiça 
do Estado do Pará – TJE/Pa, onde ocupou o cargo de auxiliar Judiciário, 
mat. nº 10537, falecido em 03/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao requerimento (19/11/2021), respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 820764
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.877 de14 de JUNHo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/361945.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020,o benefício de pensão por morte, no valor de r$30.311,87 (trin-
ta mil, trezentos e onze reais e oitenta e sete centavos), em favor deEliZa 
MarlENE dE aMoriM alMEida, na condição de cônjuge do ex-segurado 
renato Souza de almeida, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
de Estado da fazenda – SEfa/Pa, onde exerceuo cargode fiscal de receitas 
Estaduais, mat. nº53503/1, falecido em 06/02/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton GiusseppStival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 820766
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2510 de 27 de JUNHo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/553368.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X, alínea “e”, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 
36-a, caput, §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$ 1.405,23 (hum mil, quatrocentos e cinco reais e vinte e três centa-
vos), em favor de lUcia lESSaNdra MaUES rodriGUES, na condição de 
cônjuge do ex-segurado francisco de assis rodrigues Santos, pertencente 
ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde 
exerceu o cargo de Professor classe i, mat. nº 54180467/1, falecido em 
02/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo óbito do ex-segurado, respeitando-se os va-
lores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 820774
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2982 de 22 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2022/547563.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, Parecer nº 062/2020-ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do Supremo Tribunal federal, o benefício de pensão por morte, 


